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ASSUNTO: REQUERIMENTO N.º 635/XI – OBRAS EM CURSO NA ZONA DE PROTEÇÃO DO 

MONUMENTO NACIONAL “FORTE DE SANTA CRUZ” 

 

Em resposta ao requerimento referido em epígrafe, subscrito pelos Senhores Deputados, Carlos 

Ferreira, Luís Garcia e César Toste, do Grupo Parlamentar do Partido Social Democrata, sem 

prescindir quanto ao teor dos considerandos, encarrega-me S. Exa. o Secretário Regional 

Adjunto da Presidência para os Assuntos Parlamentares de informar o seguinte: 

1. Foi emitido parecer sobre o estudo prévio remetido pela Câmara Municipal da Horta, 

conforme anexo SAI-DRAC/2015/2008. Foi ainda emitido parecer sobre o projeto base, 

conforme anexo SAI-DRAC 2016/2778. 

Foi proposta a aprovação da intervenção apresentada, condicionada, entre outros, a uma 

minimização dos aspetos que poderiam contribuir para uma excessiva globalização do 

ambiente urbano, ou seja comunicava-se nessa data a necessidade da manutenção do 

caráter original do local, o qual não deveria ser desvirtuado com soluções estéticas 

importadas que se manifestavam desajustadas.    

2. O projeto submetido incluía a retirada do pavimento em frente à Pousada de Santa Cruz, 

mas não incluía a retirada do brasão. 

Assim sendo, a Direção Regional da Cultura não se pronunciou concretamente sobre a 

retirada do brasão em calçada portuguesa e a sua substituição por basalto cerrado, para 

efeitos do disposto no Decreto Legislativo Regional n.º 3/2015/A, de 4 de fevereiro. Não 

obstante, esclarece-se que o brasão é um elemento recente, construído em 1990. 

3. Não foi objeto de procedimento de articulação com a Direção Geral do Património 

Cultural, uma vez as competências para emissão de pareceres na área do património 

cultural são exercidas em exclusivo pelos órgãos de governo próprio, com exceção 

natural dos atos das classificações de interesse nacional.  Assim, as competências para 

a «emissão de parecer vinculativo, autorização ou asseguramento de intervenções de 

conservação, restauro, alteração ou de qualquer outro tipo sobre bens culturais e nas 

respetivas zonas de proteção», atribuídas pelo n.º 1 do artigo 95.º da Lei n.º 107/2001, 
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